LEI Nº  2.831, DE 5 DE MAIO DE 2008

Autoriza o Executivo Municipal a doar material didático-escolar e de higiene pessoal aos alunos matriculados na rede municipal de ensino e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado à doar material didático-escolar e de higiene pessoal aos alunos matriculados nas escolas da Rede municipal de ensino, através do Programa Kit do Escolar.

Art. 2º. O Programa Kit do Escolar consiste na composição de 03 (três) Kits contendo os seguintes objetos:

1. Kit Material Didático - Pedagógico, que compreende os seguintes materiais: 05 folhas papel cartão, 05 folhas papel duplex, 05 folhas papel camurça, 05 folhas papel laminado, 05 folhas papel crepom, 05 folhas papel de seda, 50 folhas papel almaço, 01 caixa lápis de cor, 01 caixa caneta hidrocor, 05 lápis preto, 02 borrachas, 02 apontadores, 01 caixa giz de cera, 01 caixa massa de modelar, 01 tesoura sem ponta, 01 estojo cola colorida, 05 tubos de gliter, 01 régua, 04 canetas (várias cores), 01 fita crepe, 01 durex, 02 pastas com elástico, 01 caixa clipes, 02 envelopes saco, 01 lápis borracha, 01 borracha duas cores, 01 estojo guache (diversas cores), 02 blocos de rascunho, 05 pincéis atômico (diversas cores), 10 cadernos, 01 caneta marca texto, 01 resma papel ofício A4, 02 tubos cola branca, 05 folhas papel manteiga, 01 folha stencil, 01 tesoura grande, 02 disquete, 01 caderno de desenho, 01 caderno de caligrafia, 01 corretivo, 01 pincel para pintura, 01 cola bastão, 05 folhas papel encerado, 01 estojo tinta de tecido, 01 estojo tinta a óleo, 05 folhas papel pardo, 01 folha isopor, 01 quebra-cabeça, 01 conjunto de alfabeto maiúsculo, 01 conjunto de alfabeto minúsculo, 01 mochila com o logotipo da Prefeitura Municipal de Timóteo e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

II. Kit Saúde do Escolar, que compreende os seguintes materiais: 01 escova de dente, 01 cortador de unhas, 01 lixa de unha, 02 sabonetes, 01 saboneteira, 02 pastas de dente, 02 fio dental, 01 pente fino, 01 soro fisiológico, 01 mercúrio, 01 esparadrapo, 01 compressa de gaze, 01 polvidine, 01 par luva cirúrgica, 01 litro de álcool, 01 pacote algodão, 01 estojo de courvin com zíper para ser utilizado como estojo.

1. Kit Uniforme do Escolar, que compreende os seguintes itens: 01 conjunto de agasalho composto de calça, jaqueta, bermuda, camiseta de manga comprida, camiseta de manga curta, 01 tênis, 02 pares de meia.

Art. 3º . Os Kits escolares mencionados no artigo 2º desta Lei, serão repassados às unidades de ensino, que, por sua vez, repassarão aos alunos, de acordo com o seguinte cronograma:

I. Kit Material Didático - Pedagógico – semestralmente;

II . Kit Saúde do Escolar – anualmente;

III. Kit Uniforme do Escolar – anualmente.

Art. 4º . As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 5º . Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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